
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO 

 
PORTARIA Nº 28/PFDC/MPF, DE 24 DE JULHO DE 2023. 

 

 

Altera a composição de Grupo de Trabalho da Procuradoria Federal 

dos Direitos do Cidadão. 

 

 

O PROCURADOR FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO, no uso de 

suas atribuições previstas na Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

considerando os termos do OF.PR/GO Nº 2080/2023 (PR-GO-00028019/2023) 

e do correio eletrônico recebido da Procuradoria de Justiça Militar em Manaus, estado do 

Amazonas (PGR-00260864/2023), 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a Portaria nº 06/2021/PFDC/MPF, de 20 de outubro de 2021, 

publicada no DMPF-e – EXTRAJUDICIAL, de 21/10/2021, Página 1, para, a pedido, excluir, 

do Grupo de Trabalho "Liberdades: Consciência, Crença e Expressão", a Procuradora da 

República Mariane Guimarães de Mello Oliveira, lotada na Procuradoria da República em 

Goiás, e a Promotora de Justiça Militar Karollyne Dias Gondim Neo, lotada na Procuradoria 

de Justiça Militar em Manaus, estado do Amazonas. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CARLOS ALBERTO VILHENA 

Procurador Federal dos Direitos do Cidadão 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 26 jul. 2023. Caderno 

Extrajudicial, p. 1. 
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